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RESOLUGAO N° 003/2018

SUMULA:  Regulamenta o Protocolo
Eletrénico na Camara Municipal de
Palmital/PR, dos Projetos de Leis, Pareceres,
Requerimentos ou qualquer outra forma de
Documentos e d4 outras providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do
Parana, no uso de suas atribuicdes legais, com fundamento no Regimento Interno,
RESOLVE:

Art. 1° - Todos os Projetos de Leis, Pareceres, Requerimentos ou qualquer

Paragrafo Unico - Caso seja protocolado qualquer dos documentos
mencionados no artigo 1°, depois das 24 (vinte e quatro) horas de antecedéncias sera
colocado na préxima Ordem do Dia, ou seja, na Sess&o Ordinaria subsequente.

Art. 2° - As matérias serdo incluidas na Ordem do Dia a juizo do
Presidente 24 (vinte quatro) horas antes da Sessdo, segundo antiguidade importancia,
observada a seguinte ordem:

I- Matérias em Regime Especial;

ll- Vetos e Matérias em Regime de Urgéncia:
lll- Matérias em Regime de Preferéncia:

IV- Matérias em Redac&o Final:

V- Matérias em Turno Unico:

VI- Matérias em Terceiro Turno;

VII- Matérias em Segundo Turno;

VIII- Matérias em Primeiro Turno;

IX- Recursos.
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Art. 3° - Esta Resoly

. céo entra em vigor n —_—
revogadas as disposigdes em contrario. gor na data de sua publicagéo,

Palmital, 05 de junho de 2018.
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